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LEI Nº 720/2009.

  

Modifica a Lei n. 610/2006 e dá outras providências.

 

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

 

Art. 1º - A Lei Municipal n. 610, de 16 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar pessoal temporário de excepcional interesse público, para atender aos termos e condições estipulados no Programa Saúde da Família, do Governo Federal, na hipótese de não haver ou não ser possível a designação de servidores efetivos para exercício da função.
(...)

Art. 3º - O recrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado, na hipótese de não haver ou não ser possível a designação de servidores efetivos para exercício da função.
Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de outubro de 2006.
Piraúba, 20 de agosto de 2009.

 

 

_________________________________________

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal de Piraúba – MG 
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